    LEI Nº 4.564 - DE 17 DE ABRIL DE 1998

Lei alterada pela Lei : 4585/98

   CONCEDE SUBVENÇÃO ÀS ESCOLAS QUE PARTICIPAM DO DESFILE DA 40a FESTA NACIONAL DO MILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder às Escolas que participarem do desfile da 40a Festa Nacional do Milho uma subvenção global de R$26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais) sendo R$2.000,00 (dois mil reais) para os cinco educandários com maior número de alunos e R$1.300,00 (um mil e trezentos reais) para as demais escolas.


Art. 2º - A prestação de contas da subvenção concedida deverá ser apresentada ao Órgão competente, até o mês de julho do corrente ano.


Ar. 3º - Para ocorrer as despesas acima fica, o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais) podendo utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento vigente.


Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de 1998.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

